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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: 48-34638100 – forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br 

Av. 25 de julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 049, DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 

 

EXONERA, POR MORTE, A SERVIDORA OCUPANTE 

DO CARGO EM COMISSÃO - CHEFE DA SEÇÃO DE 

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DA SAÚDE, 

ALINE PEREIRA ARNS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e 

Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, 

 

CONSIDERANDO que a servidora, ocupante do cargo em Comissão de Chefe 

da Seção de Almoxarifado da Secretaria da Saúde, faleceu em 25 de dezembro de 2020, 

conforme Certidão de Óbito, matrícula 108555.01.55.2020.4.00004.146.0001531.09, lavrado 

no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, das Pessoas 

Jurídicas e de Títulos e Documentos - Forquilhinha - SC.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica exonerada, por morte, a servidora ALINE PEREIRA ARNS do cargo 

em comissão de Chefe da Seção de Almoxarifado da Secretaria da Saúde. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 

efeitos a partir de 25 de dezembro de 2020. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Forquilhinha/SC, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 19 de janeiro de 2021. 
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